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O novo Código de Processo Civil trouxe mudanças significativas para o
Judiciário Nacional. O Núcleo de Gerenciamento de Precedentes –
NUGEPAC surge neste cenário como uma ferramenta com a missão
de consolidar o sistema de precedentes trazido pela nova sistemática
do Código de Processo Civil.
 
No âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, o Núcleo
de Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas – NUGEPAC, sob
a supervisão da Comissão Gestora do Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes, além de seguir as diretrizes dos artigos 947, 976 a 987 e
1.027 a 1.036, todos do Código de Processo Civil, divulgará as
informações acerca de temas de Recursos Extraordinários com
Repercussão Geral, Recursos Especiais Repetitivos, Incidentes de
Resolução de Demandas Repetitivas, Incidentes de Assunção de
Competência e Ações Coletivas, cujo conteúdo será disponibilizado,
de modo usual, quinzenalmente através de Boletim Informativo, de
forma resumida, e organizado por matéria.

Dessa forma, o NUGEPAC espera contribuir não só com a celeridade
processual, como também servir de ferramenta de consulta rápida as
novidades em termos de Precedentes Judiciais Qualificados aos
Magistrados, Servidores, Advogados e público em geral. 
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1. REPERCUSSÃO GERAL 

 

1.1. Determinada a Suspensão Nacional 

 
D i r e i t o   C i v i l 

TEMA DE REPERCUSSÃO 
GERAL N. 1423/STF 

PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): RE 1415115 ORIGEM: TJ/PB 
RELATOR: Ministro Alexandre de Moraes 

Tema: Constitucionalidade da cláusula de plano de previdência complementar que exige o mesmo tempo de 
contribuição para homens e mulheres para recebimento do benefício integral, em face do artigo 5º, inciso I da 
Constituição Federal. 
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 5º; I ; 40; §1º; III; a; b; e 201; § 7º; I; e 
II, da Constituição Federal, se o tratamento mais favorável em relação ao tempo de contribuição das regras do regime 
geral e regime próprio de previdência social vinculam os contratos de previdência privada, a ponto de assegurar às 
mulheres o benefício integral não obstante contem com um menor tempo de contribuição. 

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
07.02.2026 

JULGAMENTO: 
- 

PUBLICAÇÃO: 
- 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal. 
 

1.2. Mérito Julgado 
 

D i r e i t o   C i v i l 

TEMA DE REPERCUSSÃO 
GERAL N. 837/STF 

PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): RE 662055 ORIGEM: TJ/SP 
RELATOR: Ministro Luís Roberto Barroso / REDATOR PARA O ACÓRDÃO: Ministro Alexandre de 
Moraes 

Tema: Definição dos limites da liberdade de expressão em contraposição a outros direitos de igual hierarquia jurídica - 
como os da inviolabilidade da honra e da imagem - e estabelecimento de parâmetros para identificar hipóteses em que 
a publicação deve ser proibida e/ou o declarante condenado ao pagamento de danos morais, ou ainda a outras 
consequências jurídicas. 
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 5º, IV e IX, e 220, caput, § 1º e § 2º, da 
Constituição Federal, a definição dos limites da liberdade de expressão, ainda que do seu exercício possa resultar 
relevante prejuízo comercial, bem como fixar parâmetros para identificar hipóteses em que a publicação deve ser 
proibida e/ou o declarante condenado ao pagamento de danos morais, ou ainda a outras consequências jurídicas que 
lhe possam ser legitimamente impostas. 
Teses Fixadas: "1. Campanhas de mobilização social promovidas por entidades da sociedade civil com base em pautas 
de direitos fundamentais, voltadas a desestimular o financiamento ou apoio institucional a eventos ou organizações, 
estão protegidas pela liberdade de expressão. 2. A responsabilidade civil, inclusive com a determinação de cessação da 
campanha e retirada de conteúdo das redes sociais, quando a imputação permanecer disponível em plataformas 
digitais ou em ambiente público, somente será possível quando comprovada má-fé caracterizada: (i) pelo dolo 
demonstrado em razão do conhecimento prévio da falsidade da declaração, ou (ii) culpa grave decorrente da evidente 
negligência na apuração da veracidade do fato", vencidos o Ministro Luiz Fux, parcialmente o Ministro-Relator e, em 
menor extensão, o Ministro Edson Fachin (Presidente), no ponto em que se limitava à referência das práticas com uso 
de animais. 

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
28.08.2015 

JULGAMENTO: 
11.02.2026 

PUBLICAÇÃO: 
- 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal. 
 

D i r e i t o   A d m i n i s t r a t i v o  e  o u t r a s  m a t é r i a s  d e  D i r e i t o  P ú b l i c o 
TEMA DE REPERCUSSÃO 

GERAL N. 1167/STF 
PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): ARE 1314490 ORIGEM: TJ/SP 
RELATOR: Ministro Flávio DIno 

Tema: Definição do momento de incidência do teto remuneratório do serviço público no cálculo de pensão por morte 
estabelecido no artigo 40, § 7º, da Constituição Federal, na redação da Emenda Constitucional 41/2003. 
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute à luz dos artigos 37, XI, e 40, § 7º, da CF, a metodologia 
de cálculo do valor da pensão por morte dos servidores públicos do Estado de São Paulo, especialmente o momento de 
incidência do abatimento decorrente do teto constitucional (artigo 37, XI, da CF), se antes ou depois da aplicação do 
limite previsto nos incisos do § 7º do artigo 40 da Constituição Federal. 
Tese Fixada:  “O valor correspondente aos proventos ou à remuneração do instituidor da pensão por morte, para os 
fins do art. 40, § 7º, da Constituição Federal, na redação da Emenda Constitucional nº 41/2003, deve considerar apenas 
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as parcelas efetivamente percebidas pelo servidor ativo ou aposentado, excluídos os valores que excedam o teto ou 
subteto remuneratórios previstos no art. 37, XI, da Constituição, posto que sobre eles não incidiu contribuição 
previdenciária. A sistemática constitucional exige congruência entre custeio e benefícios”.  

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
03.09.2021 

JULGAMENTO: 
09.02.2026 

PUBLICAÇÃO: 
- 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal. 
 

TEMA DE REPERCUSSÃO 
GERAL N. 1260/STF 

PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): ARE 1428742 ORIGEM: TJ/SP 
RELATOR: Ministro Alexandre de Moraes 

Tema: Crime eleitoral e improbidade administrativa: (I) a possibilidade de dupla responsabilização por crime eleitoral – 
“caixa dois” – (art. 350 do Código Eleitoral) e ato de improbidade administrativa (Lei 8.429/1992); (II) Justiça 
competente para julgar ação de improbidade administrativa por ato que também configure crime eleitoral. Art. 350 da 
Lei 4.737/1965. 
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 5º, LIII, e 93, IX, da Constituição 
Federal, entendimento do Tribunal de origem de que (i) a omissão de doação de recursos a companhas eleitorais (caixa 
dois), tipificada como crime eleitoral no art. 350 da Lei 4.737/1965, possa também ser objeto de investigação sobre a 
existência de eventual ato ímprobo do agente público, quando praticado no exercício do cargo e para beneficiar o 
doador (Lei 8.429/1992, na redação da Lei 14.230/2021); e (ii) havendo indícios da prática de atos de improbidade 
administrativa, seria competente a Justiça estadual, e não a eleitoral, para processar e julgar a lide ajuizada, no caso, 
pelo Ministério Público. 
Teses Fixadas:  “(I) É possível a dupla responsabilização por crime eleitoral caixa dois (art. 350 do Código Eleitoral) e ato 
de improbidade administrativa (Lei 8.429/1992), pois a independência de instâncias exige tratamentos sancionatórios 
diferenciados entre os atos ilícitos em geral (civis, penais e político-administrativos) e os atos de improbidade 
administrativa; (II) Reconhecida, na instância eleitoral, a inexistência do fato ou negativa de autoria do réu, a decisão 
repercute na seara administrativa; (III) Compete à Justiça Comum processar e julgar ação de improbidade 
administrativa por ato que também configure crime eleitoral”.  

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
15.08.2023 

JULGAMENTO: 
09.02.2026 

PUBLICAÇÃO: 
- 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal. 

 

1.3. Acórdão Publicado 

 
D i r e i t o   P r e v i d e n c i á r i o 

TEMA DE REPERCUSSÃO 
GERAL N. 1370/STF 

PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): RE 1520468 ORIGEM: TRF4/PR 
RELATOR: Ministro Flávio Dino 

Tema: Definições acerca da natureza jurídica previdenciária ou assistencial e da responsabilidade pelo ônus 
remuneratório decorrente da manutenção do vínculo trabalhista de mulheres vítimas de violência doméstica, quando 
necessário o afastamento de seu local de trabalho em razão da implementação de medidas protetivas por aplicação do 
art. 9º, § 2º, II, da Lei Maria da Penha (Lei nº 11.340/2006). Consequentemente, análise da competência do juízo 
estadual, no exercício da jurisdição penal, para a fixação da medida protetiva disposta no art. 9º, § 2º, II, da Lei nº 
11.340/2006, inclusive no que concerne à determinação eventualmente dirigida ao INSS para que garanta o 
afastamento remunerado. 
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute à luz do artigo 109, I, da Constituição Federal, a 
definição sobre a natureza jurídica previdenciária e/ou assistencial e da responsabilidade pelo ônus remuneratório 
decorrente da manutenção do vínculo trabalhista de mulheres vítimas de violência doméstica, bem como da análise da 
competência do juízo estadual, no exercício da jurisdição penal, para a fixação da medida protetiva, inclusive no que 
concerne à determinação dirigida ao INSS para que garanta o afastamento remunerado. 
Teses Fixadas: 1) Compete ao juízo estadual, no exercício da jurisdição criminal, especialmente aquele responsável pela 
aplicação da Lei nº 11.340/2006 (Lei Maria da Penha), fixar a medida protetiva prevista no art. 9º, § 2º, II, da referida 
lei, inclusive quanto à requisição de pagamento de prestação pecuniária em favor da vítima afastada do local de 
trabalho, ainda que o cumprimento material da decisão fique sob o encargo do INSS e do empregador; 2) Nos termos 
do que dispõe o art. 109, I, da Constituição Federal, compete à Justiça Federal processar e julgar as ações regressivas 
que, com fundamento no art. 120, II, da Lei nº 8.213/1991, deverão ser ajuizadas pela Autarquia Previdenciária Federal 
contra os responsáveis nos casos de violência doméstica e familiar contra a mulher; 3) A expressão constante da Lei 
(“vínculo trabalhista”) deve abranger a proteção da mulher visando à manutenção de sua fonte de renda, qualquer que 
seja ela, da qual tenha que se afastar em face da violência sofrida, conforme apreciação do Poder Judiciário. A 
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prestação pecuniária decorrente da efetivação da medida protetiva prevista no art. 9º, § 2º, II, da Lei nº 11.340/2006 
possui natureza previdenciária ou assistencial, conforme o vínculo jurídico da mulher com a seguridade social: (i) 
previdenciária, quando a mulher for segurada do Regime Geral de Previdência Social, como empregada, contribuinte 
individual, facultativa ou segurada especial, hipótese em que a remuneração dos primeiros 15 dias será de 
responsabilidade do empregador (quando houver), e o período subsequente será custeado pelo INSS, 
independentemente de cumprimento de período de carência. No caso de inexistência de relação de emprego de 
segurada do Regime Geral de Previdência Social, o benefício será arcado integralmente pelo INSS; (ii) assistencial, 
quando a mulher não for segurada da previdência social, hipótese em que a prestação assume natureza de benefício 
eventual decorrente de vulnerabilidade temporária, cabendo ao Estado, na forma da Lei nº 8.742/1993 (LOAS), prover a 
assistência financeira necessária. Nesse caso, o juízo competente deverá atestar que a mulher destinatária da medida 
de afastamento do local de trabalho não possuirá, em razão de sua implementação, quaisquer meios de prover a 
própria manutenção. 

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
15.02.2025 

JULGAMENTO: 
16.02.2025 

PUBLICAÇÃO: 
03.02.2026 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal. 
 
 

1.4. Trânsito em Julgado 

 
D i r e i t o   C i v i l 

TEMA DE REPERCUSSÃO 
GERAL N. 1101/STF 

PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): RE 1249945 ORIGEM: TJ/MG 
RELATOR: Ministro Flávio Dino 

Tema: Aplicação do regime de falência e recuperação judicial, previsto na Lei nº 11.101/05, às empresas estatais. 
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 173, § 1º, inciso II, da Constituição 
Federal, se as empresas estatais podem se submeter ao regime de falência e recuperação judicial da Lei nº 11.101/05. 
Tese Fixada: É constitucional o art. 2º, I, da Lei nº 11.101/2005 quanto à inaplicabilidade do regime falimentar às 
empresas públicas e sociedades de economia mista, ainda que desempenhem atividades em regime de concorrência 
com a iniciativa privada, em razão do eminente interesse público/coletivo na sua criação e da necessidade de 
observância do princípio do paralelismo das formas. 
Anotações NUGEPNAC/TJAM: Embargos de declaração opostos e rejeitados em 2/12/2025. Acórdão publicado no DJE 
em 11/12/2025. 

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
28.08.2020 

JULGAMENTO: 
20.10.2025 

PUBLICAÇÃO: 
23.10.2025 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
06.02.2026 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal. 
 
 
2. RECURSO REPETITIVO  
 
2.1.  Afetado 
 
 

D i r e i t o   P e n a l 

TEMA DE REPETITIVO 
N. 1407/STJ 

PROCESSO PARADIGMA: REsp 2222524/PA 
RELATOR: Ministro Carlos Pires Brandão 

Questão submetida a julgamento: Definir, em relação à causa de aumento de pena disposta no art. 157, §2º-A, I, do Código 
Penal, se: 1) é necessária apreensão de arma de fogo; 2) é necessária a perícia da arma de fogo; 3) é necessária tanto a 
apreensão quanto a perícia; 4) se, na ausência de apreensão e perícia, outros meios probatórios podem ser considerados 
hábeis para comprovar o uso do artefato. 
Informações Complementares: Não aplicação da suspensão nacional dos processos pendentes referida na parte final do § 1º 
do art. 1036 do CPC e no art. 256-L do RISTJ. 

AFETAÇÃO: 
 11.02.2026 

 

JULGAMENTO: 
- 
 

PUBLICAÇÃO: 
- 
 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 



7 
 
 

 
2.2.  Acórdão Publicado 
 

D i r e i t o   P r o c e s s u a l   C i v i l  e  d o   T r a b a l h o 

TEMA DE REPETITIVO 
N. 1081/STJ 

PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 1882236/RS, REsp 1893709/RS e REsp 1894666/SC 
RELATOR: Ministro Og Fernandes 

Questão submetida a julgamento: Definir se a demanda previdenciária cujo valor da condenação seja aferível por simples 
cálculos aritméticos deve ser dispensada da remessa necessária, quando for possível estimar que será inferior ao montante 
previsto no artigo 496, § 3º, inc. I do Código de Processo Civil. 
Tese Fixada: A demanda previdenciária cujo valor da condenação seja aferível por simples cálculos aritméticos, com base nos 
parâmetros fixados na sentença, deve ser dispensada da remessa necessária quando for possível estimar que não excederá o 
limite previsto no art. 496, § 3º, I, do Código de Processo Civil. 
Informações Complementares: Há determinação de suspensão do processamento dos recursos especiais e agravos em 
recurso especial que versem acerca da questão delimitada e que estejam pendentes de apreciação em todo o território 
nacional (acórdão publicado no DJe de 10/3/2021). 

AFETAÇÃO: 
 10.03.2021 

 

JULGAMENTO: 
05.02.2026 

 

PUBLICAÇÃO: 
12.02.2026 

 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
D i r e i t o   T r i b u t á r i o 

TEMA DE REPETITIVO 
N. 1371/STJ 

PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 2175094/SP e REsp 2213551/SP 
RELATORA: Ministra Maria Thereza de Assis Moura 

Questão submetida a julgamento: Definir se a prerrogativa do fisco de arbitrar a base de cálculo do ITCMD decorre 
diretamente do CTN ou está sujeita às normas específicas da Unidade da Federação. 
Teses Fixadas: 1. A prerrogativa da Administração fazendária de promover o procedimento administrativo de arbitramento 
do valor venal do imóvel transmitido decorre diretamente do Código Tributário Nacional, em seu art. 148 (norma geral, de 
aplicação uniforme perante todos os entes federados). 2. A legislação estadual tem plena liberdade para eleger o critério de 
apuração da base de cálculo do ITCMD. Não obstante, a prerrogativa de instauração do procedimento de arbitramento, nos 
casos previstos no art. 148 do CTN, destinado à apuração do valor do bem transmitido, em substituição ao critério inicial que 
se mostrou inidôneo a esse fim, a viabilizar o lançamento tributário, não implica em violação do direito estadual, tampouco 
pode ser genericamente suprimida por decisão judicial. 3. O exercício da prerrogativa do arbitramento dá-se pela instauração 
regular e prévia de procedimento individualizado, apenas quando as declarações, as informações ou os documentos 
apresentados pelo contribuinte, necessários ao lançamento tributário, mostrarem-se omissos ou não merecerem fé à 
finalidade a que se destinam, competindo à administração fazendária comprovar que a importância então alcançada encontra-
se absolutamente fora do valor de mercado, observada, necessariamente, a ampla defesa e o contraditório. 
Informações Complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os processos, individuais ou 
coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de recurso especial ou de agravo em 
recurso especial, na segunda instância, ou que estejam em tramitação no STJ, observada a orientação prevista no art. 256-L do 
RISTJ. 

AFETAÇÃO: 
 19.08.2025 

 

JULGAMENTO: 
10.12.2025 

 

PUBLICAÇÃO: 
06.02.2026 

 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
 
2.3.  Trânsito em Julgado 
 

D i r e i t o   P r o c e s s u a l   P e n a l 
TEMA DE REPETITIVO 

N. 1347/STJ 
PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 2166900/SP, REsp 2153215/RJ e REsp 2167128/RJ 
RELATOR: Ministro Og Fernandes 

Questão submetida a julgamento: Definir se é necessária a prévia oitiva da pessoa apenada para que lhe seja imposta a 
suspensão cautelar (regressão provisória) do regime prisional mais favorável quando constatado o possível cometimento de 
falta disciplinar grave ou de fato definido como crime doloso. 
Tese Fixada: A regressão cautelar de regime prisional é medida de caráter provisório e está autorizada pelo poder geral de 
cautela do juízo da execução, podendo ser aplicada, mediante fundamentação idônea, até a apuração definitiva da falta. 

AFETAÇÃO: 
 20.05.2025 

 

JULGAMENTO: 
12.11.2025 

 

PUBLICAÇÃO: 
18.11.2025 

 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
12.02.2026 

 
Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 
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